CaAmara Municlpal de Valongo

Parecer do Conselho Municipal da Juventude de Valongo sobre o Regulamento de
Prémios de Exceléncia e Mérito Escolar

O Consetho Municipal da Juventude, reunido em 7 de dezembro de 2015, em cumprimento do n® 2 do artigo
7° da Lei n° 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n° 6/2012, de 10 de Fevareiro, decidiu, por maioria,
registando-se duas abstengdes, atribuir parecer positivo ao Regulamento de Prémios de Exceléncia e Mérito

Escolar.
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